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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90037/2024 

(Processo Administrativo n° 12253/2022) 

 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO, por meio do 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS, sediado na Praça dos Emancipadores s/n.º, Bloco Executivo, 2º 

andar, Centro, Cubatão / SP - CEP 11.510-900, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais normas aplicáveis e, ainda, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SISTEMA 

INFORMATIZADO E INTEGRADO, COM UTILIZAÇÃO DE TECNOLOGIA PARA GERENCIAMENTO DA 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS EM ESTABELECIMENTOS 

CREDENCIADOS PARA TODA A FROTA MUNICIPAL, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em único item.  

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 

Federal (www.gov.br/compras). 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação.  

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 

do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

percentual de desconto ofertado até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.5.1. A assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema, até a abertura 

da sessão pública. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá somente 

após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. O percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor 

durante a fase de disputa, sendo vedado percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor 

no sistema. 

3.12. O percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.10 possuirá caráter sigiloso 

para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado 

estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

4.1.1. Percentual de desconto; 

4.1.2. Marca (se aplicável); 

4.1.3. Fabricante / desenvolvedor (se aplicável).  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

4.4. Os percentuais ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 
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4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.8.3. O preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos 

previstos no Anexo I. 

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 

da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo percentual de desconto ofertado. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de percentual de desconto superior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de 0,01%. 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “aberto”, no qual os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

5.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

5.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 

o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

5.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

5.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.17. Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 

nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) abaixo da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor superior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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5.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

5.18.1. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

5.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

5.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

5.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.18.2.2. empresas brasileiras; 

5.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições 

mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer inferior ao desconto definido pela Administração. 

5.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.19.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados. 

5.19.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.20. Após a negociação, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF;   

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o item 3.5 deste 

edital. 

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

valor ofertado em relação ao mínimo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 

o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.6.1. contiver vícios insanáveis; 

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.6.3. apresentar valores inexequíveis ou permanecerem abaixo do percentual mínimo definido para 

a contratação; 

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da 

proposta. 

6.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6.12. O detentor da melhor oferta deverá realizar prova de conceito, conforme disciplinado no Termo de 

Referência (Anexo I), sob pena de não aceitação da proposta. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência (Anexo I), necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado 

no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 

venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.4. No caso de participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita 

por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-

financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo 

de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou 

por publicação em órgão da imprensa oficial. 

7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 

nº 14.133/2021. 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 

3/2018, art. 7º, caput). 

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, 

contado da solicitação do pregoeiro. 

7.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.12.1. 

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 

(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Departamento de 

Suprimentos. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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9. DA CONTRATAÇÃO 

9.1. A contratação formalizar-se-á mediante a assinatura de Termo de Contrato, nos termos da lei 

14.133/2021 e observadas todas as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

9.2. A adjudicatária será convocada por e-mail para no prazo de 3 (três) dias úteis assinar o Termo de 

Contrato (Anexo III), sob pena de sujeitar-se às penalidades previstas neste edital. 

9.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 

parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela secretaria requisitante. 

9.4. No ato da assinatura, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

9.4.1. procuração ou contrato social; 

9.4.2. cédula de identificação; 

9.4.3. prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), prova 

de regularidade de tributos e contribuições federais, inclusive as sociais, expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, prova de 

regularidade com as fazendas estadual e municipal da sede da licitante, prova de inexistência de Débitos 

Trabalhistas, através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pela Justiça do Trabalho e 

Certidão negativa de falência e recuperação judicial/extrajudicial, sob pena de a contratação não se 

concretizar. 

9.4.4. Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 

acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, 

conforme o caso. 

9.5. Se as provas de regularidades anteriormente apresentadas para habilitação ou constantes do 

cadastro estiverem dentro do prazo de validade, o prestador ficará dispensado da apresentação das mesmas. 

9.6. Quando o adjudicatário convocado, dentro do prazo de validade de sua proposta, não mantiver 

habilitação regular ou se recusar a assinar o Termo de Contrato, será convocado outro licitante, observada a 

ordem de classificação, para participar de nova sessão pública do pregão e prova de conceito, e assim 

sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

9.7. A nova sessão de que trata o item 9.6 será realizada em prazo não inferior a 03 (três) dias úteis 

contados da publicação do aviso no Diário Oficial do Município. 

10. DOS PAGAMENTOS 

10.1. Conforme cláusula sexta da minuta do Termo de Contrato (Anexo III). 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
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11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente (Ordem de Serviço) no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

11.1.5. fraudar a licitação; 

11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

11.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

11.2.1. advertência;  

11.2.2. multa; 

11.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.4. A multa será recolhida em percentual de 1,0% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 1% a 30% do 

valor do contrato licitado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 

10% a 30% do valor do contrato licitado. 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do Município de Cubatão, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente (Ordem de Serviço) no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da 

IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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no Departamento de Suprimentos, no endereço indicado no preâmbulo deste edital, das 09h00 às 12h00 e 

das 14h00 às 17h00. 

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica através do 

e-mail: dsu@cubatao.sp.gov.br. 

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://editais.cubatao.sp.gov.br/. 

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

13.11.2. ANEXO I.1 – Roteiro para realização da Prova de Conceito 

13.11.3. ANEXO I.2 – Relação de veículos do Departamento de Trânsito/SESEP 

13.11.4. ANEXO II – Modelo de Proposta  
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13.11.5. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 

13.11.6. ANEXO IV – Termo de Ciência e Notificação 

13.11.7. ANEXO V – Modelo de Análise Econômico-Financeira 

 

 

Cubatão, 02 de julho de 2024. 

 

 

ADEMARIO DA SILVA OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90037/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 12253/2022 

TIPO: MAIOR DESCONTO 

 

 
Objeto: Contratação de empresa especializada em Sistema informatizado e integrado, com utilização de 

tecnologia para gerenciamento da manutenção preventiva e corretiva de veículos em estabelecimentos 

credenciados para toda a Frota Municipal, conforme especificações contidas neste Termo de Referência. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Trata-se de um sistema informatizado e integrado, com utilização de tecnologia para gerenciamento da 

manutenção preventiva e corretiva de veículos em estabelecimentos credenciados para toda a Frota 

Municipal, conforme especificações contidas neste Termo de Referência. 

 

A gestão da manutenção dos veículos e equipamentos motorizados apresenta-se deficiente, fragilizando 

muitas vezes, o controle dos gastos. A contratação desta modalidade proporciona uma maior eficiência à 

Administração. Ou seja, uma mesma ferramenta permite o gerenciamento da manutenção, de cada veículo 

que compõe a Frota Municipal. 

 

A realização de manutenção corretiva e preventiva se faz, um importante meio para os processos de controle 

de qualidade, pois, através deste mapeamento, envolvemos um rígido controle de veículos. 

 

a. Manutenção Corretiva: é o tipo de manutenção mais antiga e mais utilizada, sendo empregada em 

qualquer empresa que possua itens físicos, qualquer que seja o nível de planejamento de manutenção. 

Segundo a Norma NBR 5462 (1994), manutenção corretiva é “a manutenção efetuada após a ocorrência de 

uma pane, destinada a recolocar um item em condições de executar uma função requerida”. Em suma: é toda 

manutenção com a intenção de corrigir falhas em equipamentos, componentes, módulos ou sistemas, visando 

restabelecer sua função. 

 

b. A Manutenção preventiva: deve ocorrer conforme calendário estipulado de validade ou cronogramas de 

garantia, sempre considerando, data, item a ser avaliado e quilometragem rodada. A essência da Manutenção 

Preventiva é a substituição de peças ou componentes antes que atinjam a idade em que passam a ter risco 

de apresentarem defeitos/quebra. A base científica da Manutenção Preventiva é o conhecimento estatístico 

da taxa de defeito das peças, equipamentos ou sistemas ao longo do tempo. A Manutenção Preventiva 

também é chamada de manutenção baseada em intervalos/tempo. 

 

Ao contrário da Manutenção Corretiva a Manutenção Preventiva procura evitar e prevenir antes que a falha 

efetivamente ocorra. A definição da NBR 5462 (1994) para a Manutenção Preventiva é “manutenção efetuada 
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em intervalos predeterminados, ou de acordo com critérios prescritivos, destinada a reduzir a probabilidade 

de falha ou a degradação do funcionamento de um item”. 

 

Considerando que as manutenções corretivas e preventivas estão quase sempre associadas uma a outra, 

uma manutenção preventiva em um determinado veículo pode incidir numa manutenção corretiva no mesmo, 

tornando-se, portanto, inviável a sua divisão, o que além de prejudicar o prazo manutenção, dilatando-o em 

demasia, ainda seria necessário o pagamento de 2 (duas) mãos de obras para o mesmo serviço, uma para a 

detecção do problema e outra para a correção do problema, onerando e muito um serviço de manutenção. 

 

Outro ponto a se considerar, é que com o sistema de gerenciamento de manutenção de frotas, a separação 

da manutenção corretiva da preventiva é inútil, pois o sistema garante a lisura e o menor preço das 

manutenções, seja qual for no estabelecimento que apresentar a melhor proposta. 

 

Deve-se considerar ainda, que as empresas de gerenciamento de manutenção de frotas não consideram 

valores de manutenção ou descontos em peças e mãos de obra, diferidos, motivo pelo qual as oficinas 

também não distinguem esses serviços, considerando tudo como manutenção de veículos, cabe que a 

definição de manutenção preventiva e corretiva, como explicado, é apenas por aspectos doutrinário 

técnicos,separando por “tipos”, todos os serviços de mesma natureza, visto que são sempre os mesmo 

serviços, o que o torna corretivo ou preventivo, são suas condições de periodicidade e garantia. Ora, uma 

manutenção preventiva realizada em determinado estabelecimento, pode se tornar corretiva, considerando 

os critérios de validade e garantia. Assim sendo não há motivos para se desassociar os serviços, vide diversos 

processos licitatórios de mesmo objeto, nunca houve seu desmembramento em 2 (dois) contratos, ainda mais, 

se tratando de sistema de gerenciamento de manutenção de frotas. 

 

Ressalto ainda, que o Contrato de guinchamento e socorro 24 horas com uma única empresa, poderia onerar 

em demasia a manutenção a exemplo: A empresa vencedora situa-se na cidade de São Paulo – SP e o 

veículo necessita de socorro em Ribeirão Preto – SP, deveremos pagar o deslocamento do guincho até 

Ribeirão Preto - SP e o guinchamento até São Paulo - SP. Com o sistema de gerenciamento de manutenção 

de frotas, os serviços de guinchamento e socorro 24 horas serão prestados na região da necessidade do 

serviço, diminuindo assim o custo. 

 

Temos como resultados já conhecidos e esperados por utilização de tal sistema de gerenciamento de 

manutenção de frotas: 

 

Redução de despesas com a frota, através de controles dinâmicos, modernos e eficazes; 

 

Redução de despesas administrativas relativas à frota (coleta de dados, digitação, emissão de faturas, 

controles e pessoal); 

 

Manter uma rede especializada em diversos veículos, considerando a diversidade da frota de veículos, sendo 

evidente a flexibilidade do sistema de manutenção por acesso facilitado a uma ampla rede de serviços com 

qualidade e preços adequados; 

 

Em razão do fluxo contínuo dos veículos nos trajetos, prédios/locais de trabalho, e vice-versa, uma rede 

credenciada de oficinas irá garantir maior eficiência e eficácia na conservação e longevidade dos veículos, a 

fim de que se mantenham os padrões adequados de desenvolvimento das atividades do DEPARTAMENTO 

DE TRANSPORTES. 
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A contratação de sistema de gestão de frotas possibilita à Administração Pública efetuar os serviços de 

manutenção automotiva com maior qualidade e economicidade, visto que, pelo sistema informatizado, as 

oficinas serão obrigadas a apresentarem cotações e orçamentos sobre um mesmo serviço a ser realizado, 

instigando à concorrência e privilegiando o menor preço a cada realização de serviços; 

 

A contratação em tela, não se restringe ainda unicamente à prestação de serviços de manutenção automotiva 

em geral. Trata-se da contratação de um serviço visando ao aumento da eficiência no tocante à manutenção 

dos veículos utilizados no cumprimento das atribuições do DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES de 

maneira a obter um controle padronizado sobre os serviços contratados/prestados. 

 

Em consonância com a visão de futuro desta Administração, que almeja modernidade, eficiência, proteção à 

informação e controle dos serviços prestados, para atender suas atribuições constitucionais, através desse 

formato de contratação os órgãos/entidades terão importante instrumento gerencial e principalmente 

operacional. 

 

A decisão na escolha por este modelo de contratação considera as vantagens decorrentes da melhoria da 

gestão das despesas com a frota de veículos, gerando expectativas de redução de custos que envolvam a 

manutenção de veículos, bem como o maior controle da frota por meio de relatórios gerenciais, aliado a 

possibilidade de definir parâmetros de utilização e restrições diferenciadas relacionadas aos veículos e 

usuários. Além disso, a facilidade no acesso às informações gerenciais disponibilizadas por meio da internet, 

bem como a possibilidade de acompanhamento on-line das transações, autorizações, relatórios, extratos e 

alterações de parâmetro. 

 

 

O valor estimado de R$ 1.558.777,95 (hum milhão, quinhentos e cinquenta e oito mil, setecentos e setenta e 

sete reais e noventa e cinco centavos), conforme consta no ANEXO I.2, para a contratação aqui pretendida 

para a frota de veículos do DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES tem como base levantamento técnico do 

Serviço de Oficina que conta com uma gama muito diversificada de veículos, seja pelo fabricante, 

marca/modelo ou ano de fabricação. A frota sofre ainda, constantes alterações, em virtude de acréscimos por 

eventual aquisição e decréscimos por alienação (veículos com extensa vida útil), ocasionando uma demanda 

de peças e serviços necessários à manutenção muito dinâmica. Considera-se também a frequência de 

utilização, dependendo, portanto, de uma rede credenciada diversificada em diversas especialidades, assim, 

a contratação de uma única oficina não supriria as atuais necessidades. 

 

 

 

GERENCIAMENTO DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 

 

 

Trata-se do gerenciamento de transações comerciais com rede de estabelecimentos credenciados 

objetivando a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, compreendendo a realização de 

orçamento de materiais e serviços especializados de manutenção veicular, para atendimento da frota de 

veículos e equipamentos operacionais. Todas as transações devem ser operacionalizadas por intermédio de 

implantação e operação de Sistema Informatizado via WEB em estabelecimentos credenciados no Estado de 

São Paulo objetivando subsidiar o uso do sistema de gestão e acompanhar o desempenho dos 

órgãos/entidades quanto aos indicadores de gestão da frota. 
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1. DA REDE CREDENCIADA 

 

1.1. A CONTRATADA deverá cadastrar e manter uma rede credenciada de no mínimo 3 (três) 

estabelecimentos credenciados formada por oficinas multimarcas, autopeças, distribuidoras de peças e 

concessionárias autorizadas a prestarem o serviço de manutenção preventiva e corretiva em todo o estado 

de São Paulo, bem como serviços de assistência em situações de emergência, como serviço de 

guincho/reboque 24 horas por dia e 7 dias por semana em todo território nacional, obrigatoriamente nas 

quantidades mínimas em cada uma das localidades abaixo que serão disponibilizadas no prazo especificado 

no Item 7.1: 

 

A. I -CUBATÃO 

B. II -REGIÃO BAIXADA SANTISTA 

C. III -ESTADO DE SÃO PAULO 

 

2. DA ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

 

2.1. A CONTRATADA, por meio de sua rede de credenciada, garantirá a prestação dos serviços de 

manutenção preventiva e corretiva e reparação dos veículos e equipamentos da CONTRATANTE, 

observando as especificações que incluem:  

 

a) Manutenção Preventiva - compreende todos os serviços executáveis em oficinas mecânicas reparadoras 

ou concessionárias de automóveis, obedecendo-se às recomendações do fabricante do veículo e/ou as 

recomendações da equipe dos órgãos/entidades Contratante. 

 

São exemplos de manutenção preventiva: 

· Troca de pneus, alinhamento e balanceamento de rodas e cambagem; 

· Troca de óleo de motor, câmbio e diferencial, óleo de freio, líquido de arrefecimento; 

· Lubrificação e elementos filtrantes de veículos; 

· Reposição de palhetas de limpador, baterias, equipamentos de segurança (triangulo sinalizador, chave de 

roda, cinto de segurança) e combate à incêndios, correias de alternador/gerador, etc; 

· Substituição de itens do motor; 

· Limpeza de motor e bicos injetores; 

· Regulagens de bombas e bicos injetores; 

· Limpeza, higienização e lavagem de veículos; 

· Revisão de fábrica; 

· Plotagem e adesivagem 

· Outros serviços constantes no manual dos veículos e/ou equipamentos ou por orientação da equipe do 

Órgão Contratante. 

 

b) Manutenção Corretiva ou Pesada - compreende todos os serviços executáveis em oficinas mecânicas 

reparadoras ou concessionárias de automóveis, que venham a ocorrer fora dos períodos estabelecidos para 

execução das manutenções preventivas, para correções de defeitos aleatórios resultantes de desgaste e/ou 

deficiências de operação, manutenção e fabricação, garantindo a operacionalidade do veículo, além de 

preservar a segurança de pessoas e materiais. 

 

São exemplos de manutenção corretiva: 

A. Serviços de retífica de motor; 

B. Montagem e desmontagem de jogo de embreagens; 
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C. Serviços de instalação elétrica; 

D. Serviços no sistema de injeção eletrônica; 

E. Capotaria; 

F. Tapeçaria; 

G. Borracharia; 

H. Chaveiro; 

I. Funilaria e pintura; 

J. Serviços no sistema de arrefecimento; 

K. Serviços no sistema de ar-condicionado; 

L. Revisão geral e serviços integrantes para atendimento das normas obrigatórias de inspeção 

ambiental veicular; 

M. Reboque de Veículos (Assistência 24 horas) em caso de acidente ou pane, em território nacional.  

 

2.2. Os estabelecimentos da rede credenciada devem atender às necessidades de manutenção da frota dos 

veículos do DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES em regime de: 

 

A. Assistência a uma ou a multimarcas de veículos; 

B. Assistência a uma ou mais categorias de veículo; 

C. Assistência a uma ou a várias especialidades, conforme necessidade do veículo. 

 

2.3. Para a execução dos serviços de manutenção da frota de veículos dos órgãos e entidades contratantes 

a rede credenciada deve: 

 

2.4. Confeccionar Checklist, dos itens e acessório no interior do veículo no momento do recebimento eentrega 

do mesmo. 

 

2.5. Registrar no sistema de gestão o orçamento da manutenção, bem como as reduções em seus valores. 

 

2.6. Executar nas suas instalações os serviços de manutenção preventiva e corretiva de acordo com sua 

especialidade, com fornecimento de peças, componentes, acessórios e materiais necessários à manutenção 

da frota de veículos dos órgãos/entidades contratantes; 

 

2.7. Executar somente os serviços aprovados, com pessoal qualificado, mediante o emprego de técnica, 

equipamentos e ferramentas adequados, em conformidade com as especificações de fábrica/montadora, 

devolvendo o veículo em perfeitas condições de funcionamento; 

 

2.8. Disponibilizar local adequado para inspeção prévia de todas as peças a serem substituídas nos veículos, 

fornecendo a relação de peças e seus respectivos códigos, que serão verificados pelo gestor da frota e/ou 

comissão especialmente designadas pelos órgãos/ entidades contratantes, se necessário ou solicitado. 

 

2.9. Responsabilizar-se pelos danos causados a veículos, decorrentes de erros ou falhas nos serviços porele 

prestados, que forem identificados em inspeção de vistoria e/ou laudo técnico nos respectivos veículos. 

 

2.10. Proceder à entrega ao usuário das peças substituídas nos veículos, bem como os certificados degarantia 

e relação de peças utilizadas com marca e modelo. 

 

3. DO SOFTWARE DA CONTRATADA  
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3.1. Esta seção apresenta os requisitos de sistema que, em conjunto, configuram no entendimento desta 

Administração Pública quanto à solução de software para o controle das manutenções no âmbito do Poder 

Executivo.  

 

3.1.1. Ser acessível, via Web, 24 (vinte e quatro) horas por dia em navegadores padrão de mercado como 

Internet Explorer, MozilaFirefox, Google Chrome ou outro mais modernos que venha a surgir. Interligar a rede 

credenciada, equipe e Órgãos. Ter funcionamento online para registro de orçamento, cotação, aprovação e 

demais dados da manutenção, bem como para consultas, relatórios e gráficos. 

 

3.1.2. O sistema deverá permitir o cadastro de um gestor on-line e real time, determinando uma unidade e 

uma subunidade e demais controle financeiros até cinco níveis para cada gestor, depois da realização de 

acesso ao sistema com os dados cadastrados; 

 

3.1.3. O sistema deverá permitir o cadastramento de usuários no mínimo em 3 níveis hierárquicos. Por 

exemplo:  

 

A. Gestor de Frota Consulta do Órgão (Consulta): deverá ter acesso às informações das manutenções 

aprovadas e reprovadas dos veículos de todos os órgãos e entidades contratantes, porém não poderá 

incluir ou alterar parâmetros para nenhum órgão/entidade, como cotas financeiras ou limite de alçada. 

 

B. Gestor de Frota do Órgão (Administrador): deverá aprovar e ter acesso às informações das 

manutenções somente dos veículos de seu órgão, poderá estabelecer limites de alçada aos gestores 

de unidades, bem como cotas financeiras para unidades ou veículos; 

 

C. Gestor de Frota de Unidade (Base Operacional): A unidade é uma subdivisão ou base operacional 

do Órgão. Poderá ter um ou mais gestores que poderão somente consultar ou consultar e aprovar 

manutenções e ainda estabelecer cotas para veículos (se lhes forem atribuídas tais competências via 

sistema). Terão acesso somente aos veículos de sua unidade. Um mesmo usuário poderá ser gestor 

de frota de uma ou de grupo de unidades. 

 

D. O acesso dos gestores ao sistema deverá ser feito por meio de login e senha individual. 

 

3.1.4. Manter o registro dos acessos (data e hora) e as operações realizadas pelos usuários (logs); 

 

3.1.5. Cadastrar um veículo digitando somente a placa e o sistema trazer os seguintes dados no mínimo: Ano 

fabricação e modelo, Chassi, Marca, Modelo, Motor, Potência e Combustível; 

 

3.1.6. O sistema deve permitir a possibilidade de atribuir limite de crédito extra no veículo e possibilitar que 

em algumas exceções o veículo tenha saldo ilimitado. Para este caso, o gestor deve alterar o valor do limite 

do veículo e ficará registrado em log de sistema as alterações realizadas; 

 

3.1.7. Possibilitar bloqueio e cancelamento do veículo/condutor no Sistema; 

 

3.1.8. O sistema deve conter funcionalidade no qual o veículo fique inativo automaticamente a partir do 

período limite especificado pelo Gestor; 

 

3.1.9. Deverá permitir alterações com o intuito de atualizar o cadastro do veículo em tempo real de forma on-

line; 
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3.1.10. Cadastrar motorista/condutor por Órgão informando no mínimo: Nome completo, CPF, matrícula, data 

do vencimento e categoria da CNH, lotação, telefone celular. Após o cadastro, o sistema deverá permitir 

alterações com o intuito de atualizar o cadastro, bem como permitir a migração do cadastro do condutor para 

outro Órgão de forma que este permaneça com a mesma matrícula; 

 

3.1.11. O Cadastro da matrícula do condutor deve conter 11 caracteres numéricos, preferencialmente sendo 

o próprio CPF do condutor; 

 

3.1.12. O sistema deve permitir que o condutor cadastre a senha escolhida diretamente no ato da primeira 

OS (manutenção), caso necessário; 

 

3.1.13. Validação da senha escolhida pelo condutor; 

 

3.1.14. Repetir a operação com outro veículo para validar a operação anterior; 

 

3.1.15. Registro do plano de manutenção preventiva para todos os veículos, por veículo, por tipo de veículo 

e por modelo de veículo; 

 

3.1.16. Aviso de revisões a serem realizadas por veículo, conforme estabelecido no plano de manutenção, 

por meio de alertas no sistema logado, SMS, relatórios e e-mail; 

 

3.1.17. Além da inativação do veículo, o sistema contratado deverá permitir o bloqueio temporário do veículo 

e/ou permitir o cadastro de um veículo temporário com data de inativação pré-definida; 

 

3.1.18. Disponibilizar, em forma de mapa, quando da efetiva execução do contrato, a localização dos 

estabelecimentos da rede credenciada, de modo que seja possível visualizar, simultaneamente, as oficinas 

de uma determinada região. Esse mapa deve conter, no mínimo, das seguintes funcionalidades: 

 

A. Zoom; 

B. Identificação dos estabelecimentos pelo nome fantasia; 

C. Elaboração de rotas; 

 

3.1.19. O sistema deve conter a funcionalidade debloqueio de rede credenciada pelo próprio sistema da 

Contratada; 

 

3.1.20. O sistema deve conter a funcionalidade o de parametrizar que os estabelecimentos possam realizar 

a abertura dos orçamentos 

 

3.1.21. O sistema deve conter a funcionalidade de selecionar os estabelecimentos mais bem avaliados para 

o envio dos orçamentos; 

 

3.1.22. O sistema deve permitir que ordens de serviços possam ser abertas pelo gestor somente, assim 

garantindo que o direcionamento a oficina seja realmente efetivado, não permitindo de maneira alguma a 

abertura pelo estabelecimento; 
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3.1.23. O sistema dever conter funcionalidade para upload de imagens e não permitir a inserção de imagens 

duplicadas (a mesma foto) na base do cliente, independentemente de onde ela já tenha sido inserida e 

apresentar o aviso quando acontecer na tela do orçamento; 

 

3.1.24. Disponibilizar parâmetro que garanta, no mínimo 3 (três) cotações eletrônicas de preço para a 

aquisição de peças e serviços de manutenção preventiva e corretiva; Possibilidade de inclusão de fotos aos 

orçamentos ELETRÔNICOS, para justificar visualmente a necessidade dos serviços e trocas de peças, bem 

como das Notas Fiscais digitalizadas relativas aos serviços realizados; 

 

3.1.25. Funcionalidade que permita a abertura de um orçamento complementar a uma ordem de serviço já 

existente, para o mesmo veículo; 

 

3.1.26. Comportar níveis de alçada de aprovação de Ordens de Manutenção parametrizáveis por valor, 

comprovar com dois níveis diferentes de valores para aprovação; 

 

3.1.27. O sistema deve disponibilizar funcionalidade que permita a reserva do saldo de empenho baseado no 

valor do menor orçamento. Desta maneira não deverá permitir que sejam abertos novos orçamentos; 

 

3.1.28. O sistema deve conter checklist na chegada e saída do veículo com inserção de imagem (foto) do 

hodômetro do veículo, validado pelo usuário (condutor) via web; 

 

3.1.29. O sistema deve permitir que os aprovadores possam filtrar a visualização das Ordens de Manutenção 

pendentes de aprovação do seu nível além dos filtros de órgão, por data e por placa; 

 

3.1.30. O sistema deve conter a opção de upload por planilha para atualização do KM dos veículos, assim o 

sistema poderá realizar a integração com o plano de manutenções preventivas por km e tempo; 

 

3.1.31. Parâmetro desbloquear/bloquear para que o veículo possua mais de uma ordem de serviço em 

andamento e que seja possível a parametrização desta regra; 

 

3.1.32. O sistema deve conter a opção de bloquear e desbloquear a abertura de orçamentos pelo login das 

oficinas, quando bloqueado será garantido que todos os orçamentos serão abertos pela equipe especializada, 

quando desbloqueado será permitido a abertura do orçamento pela oficina; 

 

3.1.33. Permitir, dentro do mesmo orçamento, cotação sem limite de quantidade de credenciados 

participantes com a funcionalidade de enviar para todos da rede credenciada; 

 

3.1.34. O sistema deve garantir que na entrada do veículo o condutor seja identificado por meio de matrícula 

e senha e somente após esta validação a oficina possa prosseguir com o andamento da abertura da ordem 

de serviço; 

 

3.1.35. O sistema deve garantir que na retirada do veículo, seja obrigatória a inclusão das notas fiscais de 

peças e serviços e depois de concluído a inclusão no sistema, deverá ser solicitado à identificação do condutor 

por meio de matrícula e senha, para registrar a retirada do veículo. Desta maneira atestando que as notas 

fiscais pertencem realmente as manutenções executadas no veículo; 
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3.1.36. O sistema deve conter em suas restrições a opção de restritivo e informativo, quando restritivo deverá 

possuir a opção de parametrização do horário que a restrição se inicia e o horário que termina, quando finalizar 

o período retornará para a opção de informativo até o momento de uma nova parametrização; 

 

3.1.37. Permitir a atualização em lote de veículos para a transferência de veículos entre Secretárias/Bases, 

Controle de KM e Bloqueio de KM. A funcionalidade de atualização em lote dos dados dos veículos de através 

do próprio sistema e por meio de planilha xls, sendo que quando executada via planilha .xls o sistema deverá 

fornecer o modelo a ser preenchido para a atualização.  

 

3.1.38. O sistema deve conter a função no sistema do aprovador de auditoria, este deve ter acesso somente 

as ordens de serviço que forem direcionadas a ele e este devem recomendar a aprovação ou não com um 

parecer de auditor, após esta etapa a ordem de serviço deverá retornar ao nível de alçada que direcionou 

para seguir ou não a recomendação do auditor; 

 

3.1.39. Ter a função no sistema do aprovador de auditoria, este deve ter acesso somente as OS que forem 

direcionadas a ele e este deve recomendar a aprovação ou não com um parecer de auditor, após esta etapa 

a ordem de serviço deve voltar ao nível de alçada que direcionou para seguir ou não a recomendação do 

auditor. 

 

3.1.40. Registro do orçamento de cada manutenção, que deverá conter, no mínimo, placa e o hodômetro do 

veículo, nome do condutor que entregou o veículo; a relação de peças, acessórios, componentes, materiais 

e suas respectivas quantidades e preços (unitário e total); a relação de serviços e seus respectivos tempos e 

preços (unitário e total) e as datas da entrada do veículo e da emissão do orçamento; 

 

3.1.41. O sistema deve conter o procedimento de vistoria por imagem, por meio de upload de fotografias do 

veículo, a fim de subsidiar a avaliação e recomendação da manutenção, bem como conferência do gestor da 

frota ou dos gestores de contratos das unidades; 

 

3.1.42. Cotação eletrônica de preços na rede credenciada com no mínimo 03 (três) orçamentos em 

estabelecimentos distintos e mais a página de tabela tempária do respectivo serviço e peças e mais a 

integração com sistema informando o valor e quanto está a maior ou menor o valor das peças originais; 

 

3.1.43. Conter, nas ordens de serviços, códigos de peças e códigos de serviços;  

 

3.1.44. O sistema deve conter a função para a consulta das Ordens de Serviço, relativas às manutenções 

aprovadas; 

 

3.1.45. O sistema deve conter o workflow com as datas e intervalos de cada etapa, classificando em verde 

dentro do prazo e vermelho fora do prazo; 

 

3.1.46. O sistema deve conter o aviso da finalização da manutenção aos gestores, por meio de alerta em 

sistema e e-mail; 

 

3.1.47. O sistema deve possibilitar à Contratante identificar se as emissões das notas fiscais estão de acordo 

com as exigências tributárias, municipais e estaduais, e em caso de negativa, solicitar a correção diretamente 

para o estabelecimento credenciado, condicionados a regularização das notas fiscais ao faturamento dos 

valores; 
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3.1.48. Deverá haver ainda uma autorização em sistema, efetuada exclusivamente pelo Gestor da Frota, 

quando o valor do orçamento somado ao valor total das manutenções efetuadas no veículo nos últimos 12 

meses, for superior a 40% do valor venal do veículo, este campo deve permitir que seja parametrizado de 

acordo com o momento que o órgão entender que deve mudar a sua regra; 

 

3.1.49. Após aprovação e autorização da manutenção (quando necessária), está poderá ser iniciada pelo 

estabelecimento. Somente após a finalização da manutenção e retirada do veículo pela unidade contratante, 

o mesmo veículo poderá realizar manutenções em outro estabelecimento; 

 

3.1.50. Os dados registrados no sistema relativos à todas as manutenções aprovadas ou reprovadas, inclusive 

os itens dos orçamentos, das cotações e aprovações (dados dos gestores que aprovaram o serviço) devem 

ser coletados e armazenados pelo sistema, em base de dados permanente, centralizada e constantemente 

atualizada e estar disponíveis para consultas e emissão de relatórios; 

 

3.1.51. O sistema deve conter a função controle de estoque, onde este deve ter a função para inclusão de 

peça, com conjunto de informações de identificação / marca / modelo / nº série, entre outras, com integração 

com as demais funcionalidades operacionais (usuário / oficina / almoxarifado) que fazem inclusão e baixa de 

unidades de peças / materiais de forma gerenciável; 

 

3.1.51. O sistema deve dispor de módulo para rastreamento de pneus: 

 

3.1.52. Disponibilizar manual do usuário redigido em língua portuguesa, em meio eletrônico no formato .PDF 

ou .DOC, contendo a descrição de funcionalidades e da forma de operação dos vários módulos componentes 

da solução, visando possibilitar referência rápida e suficiente para a boa operação por parte dos usuários do 

sistema; 

É obrigatório disponibilizar o layout técnico e regras de negócio para o desenvolvimento de integração em 

menu no próprio sistema e que este possa ser direcionado ao TI da CONTRATANTE por meio de acesso 

para o devido estudo e aplicação da integração 

 

3.1.53. O sistema deverá possuir a função de personalizar o sistema com o logo do cliente e também em seus 

relatórios, trazendo a identidade do cliente nas aplicações e gestões oferecidas pela CONTRATADA; 

 

3.1.54. Aplicativo (IOS/Android) com conexão direta à outros Apps para opção de traçado de rotas; 

 

3.1.55. O aplicativo (IOS/Android) também deverá possuir a função de acompanhar os seus devidos status 

por meio do aplicativo. 

 

3.1.56. Permitir a consulta ao histórico de empenhos realizados pela Contratante. 

 

3.1.57. Conter possibilidade de avaliar os serviços executados/peças disponibilizadas pelo estabelecimento 

na finalização do orçamento; 

 

3.1.58. Conter possibilidade de classificar as oficinas conforme a sua qualidade no atendimento/serviços 

prestados com nota e estas estarem como preferenciais no sistema para pedido de orçamentos e ou cotações, 

além de apresentar as características atendidas pela mesma, exemplo: serviço de alinhamento, serviços 

mecânicos de motor, serviços de transmissão etc.; 

 



MUNICÍPIO DE CUBATÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

 

P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  N º  1 2 . 2 5 3 / 2 0 2 3  

   

  P á g i n a  29 | 61 
 

Praça dos Emancipadores s/n.º, Bloco Executivo, 2º andar, Centro, Cubatão / SP - CEP 11.510-900 

Fone: (13) 3362-4065 – E-mail: dsu@cubatao.sp.gov.br  

 

3.1.59. Conter opção para informar inconsistência referente a Nota Fiscal inserida pelo estabelecimento 

credenciado via sistema pelos serviços prestados e/ou peças fornecidas; 

 

3.1.60. Conter relação de estabelecimentos de manutenção credenciados, contendo no mínimo os seguintes 

dados: nome, endereço, telefone e e-mail;  

 

3.1.61. O sistema deve possuir função de ajuda (Help) acessível ao usuário, possibilitando-o obter 

informações e orientações sobre as funcionalidades do sistema. 

 

4. RELATÓRIOS E GRÁFICOS DO SOFTWARE  

 

4.1. Deverá ser possível aos usuários emitirem relatórios gerenciais, operacionais e financeiros para controle 

e gestão das informações sobre os veículos e suas respectivas despesas com manutenção durante todo o 

período de vigência do Contrato. Estes relatórios poderão ser detalhados ou consolidados por: 

 

A. Período (dia, semana, mês, etc.); 

B. Veículo, unidade e/ou subunidade (formado pelo conjunto de veículos alocados numa unidade e/ou 

subunidade), órgão ou entidade (formado pelo conjunto de veículos de todas suas unidades); 

C. Local da manutenção (estabelecimento e município), a fim de acompanhar o histórico de 

manutenções realizadas em cada um deles; 

D. Peças, componentes, acessórios, materiais e serviços, a fim de acompanhar a evolução histórica de 

suas trocas e preços por veículo, gerar estatísticas de vida útil por modelo de veículo, bem como 

volume de gastos com cada item, por órgão, unidade, estabelecimento e município em determinado 

período; 

 

4.2. Os relatórios da CONTRATADA, disponibilizados por meio do programa via WEB, deverão conter, no 

mínimo, as seguintes informações acumuladas a partir da contratação dos serviços: 

 

4.2.1. Relatório das ordens de serviços de veículos, mediante fornecimento da placa;  

 

4.2.2. Relatório de gastos com peças e serviços para cada veículo por quilômetro rodado;  

  

4.2.3. Relatório de gastos com peças e serviços para grupos de veículos por quilômetro rodado;  

 

4.2.4. Relatório de gastos com manutenção por centro de custo;  

 

4.2.5. Relatório de comparação de orçamentos para análise de histórico; 

 

4.2.6. Relatório contendo as peças, mão de obra/hora por grupo;  

 

4.2.7. Média de horas executadas;  

 

4.2.8. Custo médio por peça;  

 

4.2.9. Relatório de composição da frota e idade média por grupo de veículos;  

 

4.2.10. Relatório mensal do total de ordens de serviços realizadas em credenciadas, contendo total de peças 

e de serviços.  
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4.2.11. Relatório do tempo de imobilização por veículo, onde demonstre o tempo entre a aprovação do 

orçamento e a finalização da manutenção (Indisponibilidade do veículo) e o tempo entre a finalização da 

manutenção e a retirada do veículo (Tempo de retirada do veículo); 

 

4.2.12. Relatórios de inconsistências;  

 

4.2.13. Relatório de estabelecimentos credenciados;  

 

4.2.14. Relatório com os planos de manutenções preventivas; 

 

4.2.15. Relatório com os preços médios de peças e serviços da rede credenciada de uma determinada 

localidade; 

 

4.2.16. Relatório com demonstrativo das reduções de gastos; 

 

4.2.17. Relatório de Saldo de cota de cada veículo, frota, unidade ou sub-unidade; 

 

4.2.18. Relatório personalizado(real time)com opções de personalização pelo próprio gestor da 

CONTRATANTE contendo no mínimo as seguintes opções de personalização: Período (dia, semana, mês, 

etc.), veículo (placa, KM, prefixo,renavam), unidade e/ou subunidade (formado pelo conjunto de veículos 

alocados numa unidade e/ou subunidade), órgão ou entidade (formado pelo conjunto de veículos de todas 

suas unidades), local da manutenção (estabelecimento e município), a fim de acompanhar o histórico de 

manutenções realizadas em cada um deles, condutor/motorista (especificação do condutor/motorista que 

levou o veículo até o estabelecimento credenciado e  condutor/motorista que retirou o veículo na finalização 

de entrega pelo estabelecimento credenciado), valor dos itens (peças e mão de obra). O relatório também 

deverá permitir a nomeação de um nome à ser escolhido pelo Contratante e também deverá conter a opção 

para salva-lo, em tempo real. 

 

4.2.19. Relatório de controle de estoque, no qual deve conter a quantidade de peças em estoque e quantas 

foram utilizadas; 

 

4.2.20. Gráfico de consumo por secretária/base referente ao mês anterior; 

 

4.2.21. Todos os relatórios devem ser gerados a partir de um período pré-estabelecido pela                         

CONTRATANTE, permitindo comparativos de desempenho e outras análises de gestão. 

 

 

5. IMPLANTAÇÃO 

 

5.1. A CONTRATADA deverá implantar o sistema no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados a partir da 

data da assinatura do Contrato, respeitada as seguintes atividades: 

 

A. Designação do Preposto: No momento da assinatura do Contrato; 

B. Cadastramento dos Condutores: 10 (dez) dias contados do envio dos dados; 

C. Cadastramento dos Gestores:10 (dez) dias contados do envio dos dados; 

D. Cadastramento dos Veículos e Equipamentos no Sistema: 10 (dez) dias contados do envio dos dados; 

E. Treinamento dos Condutores e Gestores: 15 (quinze) dias contados da assinatura do Contrato; 
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F. Apresentação da rede credenciada: 15 (quinze) dias contados da assinatura do Contrato. 

 

5.2. A frota de veículos do DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES é composta por: motocicletas, veículos 

leves e pesados, todos com utilização específica e essencial para o desempenho das atividades da Prefeitura 

Municipal de Cubatão (Relação da Frota de Veículos – ANEXO I.2). 

 

6. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E FORNECIMENTO DE PEÇAS  

 

6.1. A CONTRATANTE é responsável pelo deslocamento dos veículos até os estabelecimentos credenciados 

para manutenção, exceto nos casos que dependerão de serviço de guincho;  

 

6.2. O estabelecimento credenciado para avaliação do veículo deverá expedir um orçamento contendo a 

relação de peças e serviços necessários à manutenção do veículo, para abertura da Ordem de Serviço. Além 

da Ordem de Serviço, o software da CONTRATADA deverá conter a opção de solicitação de no mínimo, mais 

03 (três) orçamentos pelo CONTRATANTE para fins de comparação do valor da Ordem de Serviço. Esses 

orçamentos devem ser realizados por oficinas selecionadas de forma aleatória, de acordo com a natureza do 

serviço;  

 

6.2.1. É facultado à CONTRATANTE levar o veículo para a avaliação de mais de uma oficina credenciada 

para a elaboração dos orçamentos mencionados no item anterior, desde que observado o critério de 

custo/benefício associados a esses deslocamentos adicionais; 

 

6.3. As credenciadas, via sistema, deverão fornecer em seus orçamentos a relação de serviços e/ou peças a 

serem executados/trocadas, tempo de execução do serviço, o custo de mão de obra e de peças, desconto 

nas peças, para a avaliação da CONTRATANTE, que analisará os respectivos custos e a necessidade da 

execução total ou parcial, levando em conta o melhor custo benefício;  

 

6.4. As empresas credenciadas pela CONTRATADA deverão executar os serviços de manutenção preventiva 

e corretiva de acordo com sua especialidade, com fornecimento de peças e componentes originais ou 

genuínas e demais materiais destinados à manutenção da frota de veículos da CONTRATANTE, e isso 

somente após a aprovação; 

 

6.5. Itens recondicionados ou similares só serão aceitos mediante autorização dos fiscais de cada Órgão ou 

Gestor, desde que não haja a disponibilidade de peças no mercado que satisfaça os itens anteriores;  

 

6.6. Em caso de recondicionamento, somente após demonstrada a vantagem no custo-benefício, será 

autorizada a aquisição, observados os prazos de garantia;  

 

6.7. As peças e/ou acessórios substituídos deverão ser devolvidas dentro da embalagem das peças 

adquiridas, no ato da entrega do veículo consertado e devem constar na Ordem de Serviço;  

 

6.8. Nos serviços para os quais não exista credenciada, será permitida a subcontratação do serviço pela 

credenciada, desde que haja a expressa autorização do fiscal do respectivo Órgão no campo de observações 

da Ordem de Serviço.  

 

6.8.1. Caso não haja a quantidade suficiente de estabelecimentos para realização de três cotações, o Gestor 

do Contrato deverá justificar a ausência no mesmo campo - observações. 
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6.9. A conclusão do serviço deverá ser informada via sistema pela credenciada. 

 

7. SEGURANÇA NO FORNECIMENTO  

 

7.1. Nos casos de situações adversas como falta de energia elétrica, a CONTRATADA deverá disponibilizar 

procedimento contingencial, 24 (vinte e quatro) horas, sete dias por semana, por meio de serviço de 

atendimento ao cliente, que consiste na obtenção, por telefone, por parte da rede credenciada, do número da 

autorização de serviço a ser transcrito para formulário específico da CONTRATADA, visando garantir a 

manutenção das informações necessárias ao controle e não comprometer a continuidade das atividades 

operacionais da CONTRATANTE.  

 

8. DA EXIGÊNCIA MÍNIMA PARA AS CREDENCIADAS:  

 

8.1. A CONTRATADA deverá credenciar preferencialmente estabelecimentos especializados em serviços 

técnicos de manutenção de veículos que disponham dos seguintes requisitos mínimos:  

 

8.1.1. Dispor de ferramental adequado para o atendimento da frota da respectiva categoria de sua 

responsabilidade;  

 

8.1.2. Executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva de acordo com sua especialidade, com 

fornecimento de peças e componentes e demais materiais destinados à manutenção da frota da 

CONTRATANTE, nas suas instalações;  

 

8.1.3. Executar os serviços solicitados, com pessoal qualificado, mediante o emprego de técnica e ferramental 

adequados;  

 

8.1.4. Devolver os veículos para a CONTRATANTE em perfeitas condições de funcionamento;  

 

8.1.5. Executar fielmente dentro das normas técnicas os serviços que confiados, de acordo com as 

especificações de fábrica e rigorosa observância aos demais detalhes emanados e/ou aprovados pela 

CONTRATANTE;  

 

9. DOS PREÇOS PRATICADOS PARA O SERVIÇO  

 

9.1 Os serviços serão executados considerando os valores à vista com observância as condições de tempos 

e valores constantes nas tabelas e ferramentas abaixo citadas, que deverão ser fornecidas à CONTRATANTE 

pela CONTRATADA após a assinatura do(s) instrumento(s) contratual (is). 

 

a) Tabelas do Fabricante de Tempo Padrão de Reparos (hora-trabalho), para os serviços de mão de obra; 

(Exemplo: SUIV, ÓRION, AUDATEX) 

 

b) Tabela Oficial de Preços de Peças e Acessórios Novos e Genuínos, emitida pelos fabricantes dos veículos. 

(Exemplo: SUIV, ÓRION, AUDATEX) 

 

10. DO ORÇAMENTO E PRAZO  

 



MUNICÍPIO DE CUBATÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

 

P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  N º  1 2 . 2 5 3 / 2 0 2 3  

   

  P á g i n a  33 | 61 
 

Praça dos Emancipadores s/n.º, Bloco Executivo, 2º andar, Centro, Cubatão / SP - CEP 11.510-900 

Fone: (13) 3362-4065 – E-mail: dsu@cubatao.sp.gov.br  

 

10.1. O estabelecimento credenciado responsável pela avaliação do veículo deverá expedir um orçamento 

contendo a relação de peças e demais serviços necessários à manutenção do veículo, para então proceder-

se a abertura da Ordem de Serviço;  

 

10.2. A Ordem de Serviço a ser expedida pelo estabelecimento credenciado será composta pelas 

discriminações dos serviços e/ou peças a serem executados/trocadas, tempo de execução do serviço, o custo 

de mão de obra e de peças, preços de peça, desconto em peça, data de entrada e saída do veículo;  

 

10.3. As oficinas credenciadas deverão atender no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas a toda e 

qualquer solicitação de orçamento que venha a receber da CONTRATANTE,  

 

10.4. Os serviços de traslado de veículos, por meio de guincho, quando for o caso, deverão ser 

disponibilizados em todo o território nacional por meio dos canais disponibilizados pela CONTRATADA, 

especialmente através atendimento via SAC (Central de Atendimento) e/ou sistema tecnológico; 

 

10.5. Os serviços só poderão ser executados após a aprovação da CONTRATANTE;  

 

10.6. A manutenção deverá ocorrer de acordo com o tempo padrão de manutenção do fabricante dos 

respectivos veículos, mencionada no orçamento realizado e enviado para aprovação da CONTRATANTE; 

 

11. PROVA DE CONCEITO (P.O.C) 

 

11.1. Na fase de aceitabilidade da proposta, o Pregoeiro convocará a empresa classificada em 1º lugar para 

apresentar o seu sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis após a convocação, o qual será analisado pelo 

Departamento de T.I da Contratante. A empresa deverá simular, em tempo de execução, cada funcionalidade 

exigida pelo presente Termo de Referência.  

 

11.2. Para tanto, a empresa deverá trazer os equipamentos necessários (como notebook, Datashow, modem 

para internet) e os módulos do Software devidamente instalados e configurados nos mesmos, sob pena de 

desclassificação.  

 

11.3. A Análise terá duração de no máximo 08 horas, podendo ser prorrogada a critério da Comissão de 

Avaliação. Havendo prorrogação, esta será em hora útil imediatamente posterior ao encerramento daquela.  

 

11.4. A Prefeitura se valerá de uma Comissão de Avaliação composta por servidores para avaliação do 

software.  

 

11.5. A empresa vencedora deverá apresentar e demonstrar todos os itens contidos no presente Termo de 

Referência. 

 

11.6. É livre o acesso de todos durante a Análise Técnica do Software da licitante provisoriamente vencedora, 

não se admitindo qualquer intervenção durante o exame, podendo os mesmos se manifestar em momento 

oportuno.  

 

11.7. Aos que acompanharem a Análise é vedada a utilização de quaisquer aparelhos eletrônicos durante o 

exame, sob pena de desclassificação ou solicitação de retirada do local aos cidadãos. Referidos aparelhos 

deverão manter-se desligados e à vista da Comissão de Avaliação até que se finde a Demonstração.  
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11.8. Após a análise a Comissão de Avaliação se reunirá para emitir um Parecer de Avaliação de Amostra do 

Software.  

 

11.9. Constatado o atendimento dos requisitos previstos no Check List (Anexo I.1), a sessão será reaberta 

em ambiente eletrônico em momento oportuno, em data previamente comunicada via sistema, para 

verificação do atendimento da proponente às condições de habilitação. 

 

11.10. Na hipótese do não atendimento aos requisitos discriminados no presente Termo de Referência pela 

empresa proponente na avaliação do software, o Pregoeiro convocará a empresa licitante subsequente, na 

ordem de classificação, para abertura do envelope de habilitação para que, se habilitada, se submeta à 

respectiva avaliação técnica do software, sendo avaliada nos mesmos moldes da empresa licitante anterior, 

e assim sucessivamente, até a apuração do software que atenda todas as exigências do Termo de Referência. 

 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS APLICÁVEIS AOS ITENS 

 

12.1. A CONTRATADA é a única responsável pelo repasse aos fornecedores após o pagamento da 

CONTRATANTE, referentes aos gastos, ficando claro que a CONTRATANTE não responde solidária ou 

subsidiariamente por esse pagamento.  

 

12.2. A CONTRATADA deverá oferecer, sem ônus para a CONTRATANTE, programa de capacitação de 

pessoal para todos os condutores e gestores envolvidos na utilização do Sistema, incluindo; 

 

12.3. Sem prejuízo de todas as demais obrigações que constam no edital, para a prestação dos serviços de 

gerenciamento de manutenções de veículos, cabe à CONTRATADA:  

 

12.4. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, em conformidade com as especificações 

técnicas, nos termos da legislação vigente.  

 

12.5. Responsabilizar-se pelo pagamento aos credenciados, decorrentes das manutenções e demais serviços 

efetivamente realizados, ficando claro que a CONTRATANTE não responde solidária ou subsidiariamente por 

esse pagamento.  

 

12.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as obrigações que culminaram em sua habilitação e qualificação na fase da licitação.  

 

12.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 

empregados.  

 

12.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo dessa responsabilidade, a 

fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento.  

 

12.9. Designar preposto para representar a CONTRATADA na execução do Contrato.  

 

12.10. Ministrar treinamento objetivando a capacitação de pessoal para todos os condutores e gestor(es) 

envolvidos na utilização do Sistema.  
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12.11. Comunicar ao CONTRATANTE, quando da transferência e /ou retirada e substituição de 

estabelecimentos credenciados.  

 

12.12. Atender, de imediato, as solicitações do CONTRATANTE quanto às substituições de oficinas não 

qualificadas ou entendidas como inadequados para a prestação dos serviços.  

 

12.13. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar imediatamente ao CONTRATANTE, 

quaisquer fatos ou anormalidades que por ventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final 

dos serviços.  

 

12.14. Ampliar o número de credenciados e disponibilizar através do sitio eletrônico (website) da Contratada, 

sempre que houver a inclusão de novos estabelecimentos junto à rede da Contratada.  

 

12.15. Comunicar ao Contratante toda exclusão que porventura ocorrer de estabelecimento, no prazo máximo 

de 01 (um) dia, justificando o motivo e garantindo que haja o número mínimo de estabelecimentos exigidos 

em edital; 

 

12.16. Fiscalizar o recolhimento dos tributos incidentes sobre a operação de fornecimento de peças e 

serviços, a cargo dos estabelecimentos credenciados.  

 

12.17. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da 

execução do Contrato. 

 

13. FISCALIZAÇÃO/CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:  

 

13.1. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os 

serviços, à CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por 

prepostos designados, para isso:  

 

A. Realizar a supervisão das atividades desenvolvidas pela CONTRATADA, efetivando avaliação 

periódica; 

 

B. Executar a medição dos serviços contratados, descontando-se do valor devido, o equivalente à 

indisponibilidade dos serviços contratados e por motivos imputáveis à CONTRATADA, sem prejuízo 

das demais sansões especificados em contrato. 

 

14. DAS MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 

 

14.1. Após o término de cada período mensal, correspondente ao período do 1º ao último dia do mês, a 

CONTRATADA deverá apresentar relatório analítico discriminando os serviços realizados no período. 

 

14.2. As medições, para efeito de pagamento, serão realizadas de acordo com os seguintes procedimentos: 

 

14.2.1. Até o 5º dia útil subsequente ao MÊS em que foram prestados os serviços, a CONTRATADA entregará 

relatório contendo os quantitativos totais mensais de cada um dos tipos de serviços realizados e os 

respectivos valores apurados, contendo as seguintes informações. 
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A. Identificação da oficina credenciada (nome e endereço); 

B. Identificação do veículo (marca, tipo, prefixo e placa); 

C. Hodômetro do veículo no momento damanutenção; 

D. A data e hora da manutenção; 

E. Identificação do tipo manutenção/serviço realizado; 

F. Demonstrativos das peças utilizadas/substituídas; 

G. Valor da operação; 

H. Identificação do condutor (nome e registro funcional) 

 

14.3. O contratante solicitará a contratada, na hipótese de glosas e/ou incorreções de valores, a 

correspondente retificação objetivando a emissão da nota fiscal/ fatura. 

 

14.4. A contratada deverá aplicar o percentual de desconto sobre o valor total apurada para o período de 

medição apresentado. 

 

14.5. Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, o CONTRATANTE atestará a medição 

mensal, comunicando à CONTRATADA, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados do recebimento do 

relatório, o valor aprovado e autorizando a emissão da correspondente NOTA FISCAL e juntada dos demais 

documentos para posterior abertura do processo de pagamento junto ao protocolo geral, situado no Paço 

Municipal. 

 

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
15.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotações orçamentárias próprias, 

previstas no orçamento do Município: 

 

A. 04.122.0002.2.874 Manter e Operar a Frota Municipal; 

B. 10.301.0008.2.332 Manter a Frota da Saúde; 

C. 12.361.0020.2.334 Manter a Frota do Ens. Fundamental; 

D. 12.365.0020.2.335 Manter a Frota do Ens. Infantil. 

 

16. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

16.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

16.2. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

16.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

16.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

16.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

16.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

16.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

16.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz. 

16.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

16.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

16.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

16.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

16.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

16.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

16.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

16.16. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

16.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos (Municipal/Distrital) relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

16.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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Qualificação Econômico-Financeira 

16.19. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso 

se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da 

Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

16.20. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II); 

16.21. caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o acolhimento 

do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso. 

16.22. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando possuir índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente 

(LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um). 

16.22.1. Os índices exigidos no item acima deverão ser apresentados já calculados, de acordo com 

o modelo do Anexo V. 

16.23. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

16.24. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos.  

16.25. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal 

do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.. 

16.25.1. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 

para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total 

estimado da contratação. 

16.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 65, §1º). 

16.27. O atendimento dos índices econômicos previstos deverá ser atestado mediante declaração assinada 

por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

16.28. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação por meio da apresentação de certidões ou atestados, 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso. 
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ANEXO I.1 

 

ROTEIRO PARA REALIZAÇÃO DA PROVA DE CONCEITO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90037/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 12253/2022 

TIPO: MAIOR DESCONTO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SISTEMA INFORMATIZADO E 
INTEGRADO, COM UTILIZAÇÃO DE TECNOLOGIA PARA GERENCIAMENTO DA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS EM ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS PARA TODA 
A FROTA MUNICIPAL 
 

CHECK LIST 
 
 

Checklist de validação de funcionalidades 

Item a ser demonstrado Atende Não Atende 

Cadastrar um gestor on-line e real time, determinando uma unidade e uma subunidade 
e demais controle financeiros até cinco níveis, depois da realização de acesso ao 
sistema com os dados cadastrados; 

   

Cadastrar um Administrador de forma on-line e real time e entrar com os seus dados;    

Validação e consulta de todos os veículos, demonstrando que o sistema possuí mais de 
uma unidade, subunidade e demais níveis financeiros, até cinco níveis; 

   

Realização de log com o acesso do gestor e realização de consulta de um veículo que 
não esteja em sua unidade, subunidade e demais níveis financeiros, para executar este 
teste deverá deslogar do sistema e logar novamente com um gestor administrador para 
comprovação que estes veículos existem e estão em uma unidade que realmente o 
gestor não tinha acesso; 

   

Cadastrar um veículo digitando somente a placa e o sistema trazer os seguintes dados 
no mínimo: Ano fabricação e modelo, Chassi, Marca, Modelo, Motor, Potência e 
Combustível; 

   

O sistema deve permitir a possibilidade de atribuir limite de crédito extra no veículo e 
possibilitar que em algumas exceções o veículo tenha saldo ilimitado. Para este caso, o 
gestor deve alterar o valor do limite do veículo e ficará registrado em log de sistema as 
alterações realizadas; 

   

Possibilitar bloqueio e cancelamento do veículo/condutor no Sistema;  
   

O sistema deve conter funcionalidade no qual o veículo fique inativo automaticamente 
no período limite especificado pelo Gestor; 

  

Deverá permitir alterações com o intuito de atualizar o cadastro do veículo em tempo 
real de forma on-line; 

   

Cadastrar motorista/condutor por Órgão informando no mínimo: Nome completo, CPF, 
matrícula, data do vencimento e categoria da CNH, lotação, telefone celular. Após o 
cadastro, o sistema deverá permitir alterações com o intuito de atualizar o cadastro, 
bem como permitir a migração do cadastro do condutor para outro Órgão de forma que 
este permaneça com a mesma matrícula; 

   

O Cadastro da matrícula do condutor deve conter onze caracteres numéricos, 
preferencialmente sendo o próprio CPF do condutor; 

   

O sistema deve permitir que o condutor cadastre a senha escolhida diretamente no ato 
da primeira OS (manutenção), caso necessário; 

   

Validação da senha escolhida pelo condutor;    
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Checklist de validação de funcionalidades 

Item a ser demonstrado Atende Não Atende 

Repetir a operação com outro veículo para validar a operação anterior;    

Registro do plano de manutenção preventiva para todos os veículos, por veículo, por 
tipo de veículo e por modelo de veículo; 

   

Aviso de revisões a serem realizadas por veículo, conforme estabelecido no plano de 
manutenção, por meio de alertas no sistema logado, SMS, relatórios e e-mail; 

   

Além da inativação do veículo, o sistema contratado deverá permitir o bloqueio temporário 
do veículo e/ou permitir o cadastro de um veículo temporário com data de inativação pré-
definida; 

   

Disponibilizar, em forma de mapa, quando da efetiva execução do contrato, a localização 
dos estabelecimentos da rede credenciada, de modo que seja possível visualizar, 
simultaneamente, as oficinas de uma determinada região. Esse mapa deve conter, no 
mínimo, das seguintes funcionalidades: 

   
I. Zoom; 

II. Identificação dos estabelecimentos pelo nome fantasia; 

III. Elaboração de rotas; 

O sistema deve conter a funcionalidade de bloqueio de rede credenciada pelo próprio 
sistema da Contratada; 

   

O sistema deve conter a funcionalidade o de parametrizar que os estabelecimentos 
possam realizar a abertura dos orçamentos; 

   

O sistema deve conter a funcionalidade de selecionar os estabelecimentos mais bem 
avaliados para o envio dos orçamentos; 

   

O sistema deve permitir que ordens de serviços possam ser abertas pelo gestor 
somente, assim garantindo que o direcionamento a oficina seja realmente efetivado, não 
permitindo de maneira alguma a abertura pelo estabelecimento; 

   

O sistema dever conter funcionalidade para upload de imagens e não permitir a 
inserção de imagens duplicadas (a mesma foto) na base do cliente, independentemente 
de onde ela já tenha sido inserida e apresentar o aviso quando acontecer na tela do 
orçamento; 

   

Disponibilizar parâmetro que garanta, no mínimo 3 (três) cotações eletrônicas de preço 
para a aquisição de peças e serviços de manutenção preventiva e corretiva; 

   

Possibilitar a inclusão de fotos aos orçamentos ELETRÔNICOS, para justificar 
visualmente a necessidade dos serviços e trocas de peças, bem como das Notas 
Fiscais digitalizadas relativas aos serviços realizados; 

   

Apresentar funcionalidade no sistema, que permita a abertura de um orçamento 
complementar a uma ordem de serviço já existente, para o mesmo veículo; 

   

Comportar níveis de alçada de aprovação de Ordens de Manutenção parametrizáveis 
por valor, comprovar com dois níveis diferentes de valores para aprovação; 

   

O sistema deve disponibilizar funcionalidade que permita a 
reserva do saldo de empenho baseado no valor do menor orçamento. Desta maneira 
não deverá permitir que sejam abertos novos orçamentos; 

   

O sistema deve conter checklist na chegada e saída do veículo com inserção de 
imagem (foto) do hodômetro do veículo, validado pelo usuário (condutor) via web; 

   

O sistema deve permitir que os aprovadores possam filtrar a visualização das Ordens 
de Manutenção pendentes de aprovação do seu nível além dos filtros de órgão, por data 
e por placa; 

   

O sistema deve conter a opção de upload por planilha para atualização do KM dos 
veículos, assim o sistema poderá realizar a integração com o plano de manutenções 
preventivas por km e tempo; 

   

Parâmetro desbloquear/bloquear para que o veículo possua mais de uma ordem de 
serviço em andamento e que seja possível a parametrização desta regra;  

   

O sistema deve conter a opção de bloquear e desbloquear a abertura de orçamentos 
pelo login das oficinas, quando bloqueado será garantido que todos os orçamentos 
serão abertos pela equipe especializada, quando desbloqueado será permitido a 
abertura do orçamento pela oficina; 
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Checklist de validação de funcionalidades 

Item a ser demonstrado Atende Não Atende 

Permitir, dentro do mesmo orçamento, cotação sem limite de quantidade de 
credenciados participantes com a funcionalidade de enviar para todos da rede 
credenciada; 

   

O sistema deve garantir que na entrada do veículo o condutor seja identificado por meio 
de matrícula e senha e somente após esta validação a oficina possa prosseguir com o 
andamento da abertura da ordem de serviço; 

   

O sistema deve garantir que na retirada do veículo, seja obrigatório a inclusão das notas 
fiscais de peças e serviços e após concluído a inclusão no sistema deverá ser solicitado 
a identificação do condutor por meio de matrícula e senha, para registrar a retirada do 
veículo. Desta maneira atestando que as notas fiscais pertencem realmente as 
manutenções executadas no veículo; 

   

O sistema deve conter em suas restrições a opção de restritivo e informativo, quando 
restritivo deverá possuir a opção de parametrização do horário que a restrição se inicia 
e o horário que termina, quando finalizar o período retornará para a opção de 
informativo até o momento de uma nova parametrização; 

   

O sistema deve conter a funcionalidade de atualização em lote dos dados dos veículos 
de modo pelo próprio sistema e por meio de planilha .xls, sendo que quando executada 
via planilha .xls o sistema deverá fornecer o modelo a ser preenchido para a 
atualização. O teste deverá ser executado com ambas as alternativas; 

   

O sistema dever conter a função no sistema do aprovador de auditoria, este deve ter 
acesso somente as ordens de serviço que forem direcionadas a ele e este deve 
recomendar a aprovação ou não com um parecer de auditor, após esta etapa a ordem 
de serviço deverá retornar ao nível de alçada que direcionou para seguir ou não a 
recomendação do audito; 

   

Registro do orçamento de cada manutenção, que deverá conter, no mínimo, placa e o 
hodômetro do veículo, nome do condutor que entregou o veículo; a relação de peças, 
acessórios, componentes, materiais e suas respectivas quantidades e preços (unitário e 
total); a relação de serviços e seus respectivos tempos e preços (unitário e total) e as 
datas da entrada do veículo e da emissão do orçamento; 

   

O sistema deve conter o procedimento de vistoria por imagem, por meio de upload de 
fotografias do veículo, a fim de subsidiar a avaliação e recomendação da manutenção, 
bem como conferência do gestor da frota ou dos gestores de contratos das unidades; 

   

Cotação eletrônica de preços na rede credenciada com no mínimo 03 (três) orçamentos 
em estabelecimentos distintos e mais a página de tabela tempária do respectivo serviço 
e peças e mais a integração com sistema informando o valor e quanto está a maior ou 
menor o valor das peças originais; 

   

O sistema deve conter a função para a consulta das Ordens de Serviço, relativas às 
manutenções aprovadas; 

   

O sistema deve conter o workflow com as datas e intervalos de cada etapa, 
classificando em verde dentro do prazo e vermelho fora do prazo; 

   

O sistema deve conter o aviso da finalização da manutenção aos gestores, por meio de 
alerta em sistema e e-mail; 

   

O sistema deve possibilitar à Contratante identificar se as emissões das notas fiscais 
estão de acordo com as exigências tributarias municipais e estaduais, e em caso de 
negativa, solicitar a correção diretamente para o estabelecimento credenciado, 
condicionados a regularização das notas fiscais ao faturamento dos valores; 

   

Deverá haver ainda uma autorização em sistema, efetuada exclusivamente pelo Gestor 
da Frota, quando o valor do orçamento somado ao valor total das manutenções 
efetuadas no veículo nos últimos 12 meses, for superior a 40% do valor venal do 
veículo, este campo deve permitir que seja parametrizado de acordo com o momento 
que o órgão entender que deve mudar a sua regra; 

   

Após aprovação e autorização da manutenção (quando necessária), está poderá ser 
iniciada pelo estabelecimento. Somente após a finalização da manutenção e retirada do 
veículo pela unidade contratante, o mesmo veículo poderá realizar manutenções em 
outro estabelecimento; 
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Checklist de validação de funcionalidades 

Item a ser demonstrado Atende Não Atende 

Os dados registrados no sistema relativos à todas as manutenções aprovadas ou 
reprovadas, inclusive os itens dos orçamentos, das cotações e aprovações (dados dos 
gestores que aprovaram o serviço) devem ser coletados e armazenados pelo sistema, 
em base de dados permanente, centralizada e constantemente atualizada e estar 
disponíveis para consultas e emissão de relatórios; 

   

O sistema deve conter a função controle de estoque, onde este deve ter a função para 
inclusão de peça, com conjunto de informações de identificação / marca / modelo / nº 
série, entre outras, com integração com as demais funcionalidades operacionais 
(usuário / oficina / almoxarifado) que fazem inclusão e baixa de unidades de peças / 
materiais de forma gerenciável; 

   

O sistema deve dispor de módulo para rastreamento de pneus: 

   

- Oferecer maior controle sobre a localização de pneus, garantindo maior controle e 
portanto, garantindo maior segurança para os usuários dos veículos e economia nos 
gastos com pneus.; 

- Deve conter o controle no sistema, que apresente a vida útil do Pneu; 

- Oferecer maior controle sobre o estado dos pneus, garantindo maior controle e, 
portanto, maior segurança para os usuários dos veículos 

Ter a função no sistema do aprovador de auditoria, este deve ter acesso somente as OS 
que forem direcionadas a ele e este deve recomendar a aprovação ou não com um 
parecer de auditor, após esta etapa a ordem de serviço deve voltar ao nível de alçada 
que direcionou para seguir ou não a recomendação do auditor. 

   

Disponibilizar manual do usuário redigido em língua portuguesa, em meio eletrônico no 
formato .PDF ou .DOC, contendo a descrição de funcionalidades e da forma de operação 
dos vários módulos componentes da solução, visando possibilitar referência rápida e 
suficiente para a boa operação por parte dos usuários do sistema; 

É obrigatório disponibilizar o layout técnico e regras de negócio para o desenvolvimento 
de integração em menu no próprio sistema e que este possa ser direcionado ao TI da 
CONTRATANTE por meio de acesso para o devido estudo e aplicação da integração  

   

O sistema deverá possuir a função de personalizar o sistema com o logo do cliente e 
em seus relatórios, trazendo a identidade do cliente nas aplicações e gestões oferecidas 
pela CONTRATADA; 

   

Aplicativo (IOS/Android) com conexão direta à outros Apps para opção de traçado de 
rotas; 

  

O aplicativo (IOS/Android) também deverá possuir a função de acompanhar os seus 
devidos status por meio do aplicativo. 

  

Permitir a consulta ao histórico de empenhos realizados pela Contratante.   

Conter possibilidade de avaliar os serviços executados/peças disponibilizadas pelo 
estabelecimento na finalização do orçamento; 

  

Conter possibilidade de classificar as oficinas conforme a sua qualidade no 
atendimento/serviços prestados com nota e estas estarem como preferenciais no sistema 
para pedido de orçamentos e ou cotações, além de apresentar as características 
atendidas pela mesma, exemplo: serviço de alinhamento, serviços mecânicos de motor, 
serviços de transmissão etc.; 

  

Conter opção para informar inconsistência referente a Nota Fiscal inserida pelo 
estabelecimento credenciado via sistema pelos serviços prestados e/ou peças 
fornecidas; 

  

O sistema deve possuir função de ajuda (Help) acessível ao usuário, possibilitando-o 
obter informações e orientações sobre as funcionalidades do sistema. 
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Checklist de validação de funcionalidades 

Item a ser demonstrado Atende Não Atende 

Deverá ser possível aos usuários emitirem relatórios gerenciais, operacionais e 
financeiros para controle e gestão das informações sobre os veículos e suas respectivas 
despesas com manutenção durante todo o período de vigência do Contrato. Estes 
relatórios poderão ser detalhados ou consolidados por: 

a) Período (dia, semana, mês, etc.); 

b) Veículo, unidade e/ou subunidade (formado pelo conjunto de veículos alocados numa 
unidade e/ou subunidade), órgão ou entidade (formado pelo conjunto de veículos de todas 
suas unidades); 

c) Local da manutenção (estabelecimento e município), a fim de acompanhar o histórico 
de manutenções realizadas em cada um deles; 

d) Peças, componentes, acessórios, materiais e serviços, a fim de acompanhar a 
evolução histórica de suas trocas e preços por veículo, gerar estatísticas de vida útil por 
modelo de veículo, bem como volume de gastos com cada item, por órgão, unidade, 
estabelecimento e município em determinado período; 

  

Relatório das ordens de serviços de veículos, mediante fornecimento da placa;   

Relatório de gastos com peças e serviços para cada veículo por quilômetro rodado;    

Relatório de gastos com peças e serviços para grupos de veículos por quilômetro rodado;   

Relatório de gastos com manutenção por centro de custo;   

Relatório de comparação de orçamentos para análise de histórico;   

Relatório contendo as peças, mão de obra/hora por grupo;   

Média de horas executadas;   

Custo médio por peça;   

Relatório de composição da frota e idade média por grupo de veículos;   

Relatório mensal do total de ordens de serviços realizadas em credenciadas, contendo 
total de peças e de serviços.  

  

Relatório do tempo de imobilização por veículo, onde demonstre o tempo entre a 
aprovação do orçamento e a finalização da manutenção (Indisponibilidade do veículo) e 
o tempo entre a finalização da manutenção e a retirada do veículo (Tempo de retirada do 
veículo); 

  

Relatórios de inconsistências;    

Relatório de estabelecimentos credenciados;   

Relatório com os planos de manutenções preventivas;   

Relatório com os preços médios de peças e serviços da rede credenciada de uma 
determinada localidade; 

  

Relatório com demonstrativo das reduções de gastos;   

Relatório de saldo de cota de cada veículo, frota, unidade ou sub-unidade;   

Relatório personalizado(real time)com opções de personalização pelo próprio gestor da 
CONTRATANTE contendo no mínimo as seguintes opções de personalização: Período 
(dia, semana, mês, etc.), veículo (placa, KM, prefixo, renavam), unidade e/ou subunidade 
(formado pelo conjunto de veículos alocados numa unidade e/ou subunidade), órgão ou 
entidade (formado pelo conjunto de veículos de todas suas unidades), local da 
manutenção (estabelecimento e município), a fim de acompanhar o histórico de 
manutenções realizadas em cada um deles, condutor/motorista (especificação do 
condutor/motorista que levou o veículo até o estabelecimento credenciado e  
condutor/motorista que retirou o veículo na finalização de entrega pelo estabelecimento 
credenciado), valor dos itens (peças e mão de obra). O relatório também deverá permitir 
a nomeação de um nome à ser escolhido pelo Contratante e também deverá conter a 
opção para salva-lo, em tempo real. 

  

Relatório de controle de estoque, no qual deve conter a quantidade de peças em estoque 
e quantas foram utilizadas; 

  

Gráfico de consumo por secretária/base referente ao mês anterior;   

Todos os relatórios devem ser gerados a partir de um período pré-estabelecido pela 
CONTRATANTE, permitindo comparativos de desempenho e outras análises de gestão. 
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ANEXO I.2 

 
RELAÇÃO DE VEÍCULOS DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO/SESEP 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90037/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 12253/2022 

TIPO: MAIOR DESCONTO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SISTEMA INFORMATIZADO E 
INTEGRADO, COM UTILIZAÇÃO DE TECNOLOGIA PARA GERENCIAMENTO DA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS EM ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS PARA TODA 
A FROTA MUNICIPAL 
 

Nº ANO MARCA MODELO 
VALOR TABELA 
FIPE ABRIL DE 

2024 

% estimado 
para 

manutenção 

anual 

VALOR ANUAL 
ESTIMADO PARA 
MANUTENÇÕES 

POR VEÍCULO 

1 2006 VW GOL 1.6 R$          21.947,00 15% R$               3.292,05 

2 2008 VW GOL 1.6 R$          24.831,00 15% R$               3.724,65 

3 2010 VW PARATI 1.6 R$          31.913,00 15% R$               4.786,95 

4 2006 VW GOL 1.6 R$          21.947,00 15% R$               3.292,05 

5 2013 FIAT Palio Weekend 1.4 R$          34.876,00 15% R$               5.231,40 

6 2005 FIAT Palio R$          17.243,00 15% R$               2.586,45 

7 2006 VW GOL 1.6 R$          21.947,00 15% R$               3.292,05 

8 2006 VW GOL 1.6 R$          21.947,00 15% R$               3.292,05 

9 2006 VW GOL 1.6 R$          21.947,00 15% R$               3.292,05 

10 2021 RENAULT Kwid ZEM R$          46.790,00 15% R$               7.018,50 

11 2008 VW PARATI 1.8 R$          25.284,00 15% R$               3.792,60 

12 2016 VW VOYAGE CL R$          44.389,00 15% R$               6.658,35 

13 2020 RENAULT Sandero Zen 1.6 R$          50.493,00 15% R$               7.573,95 

14 2020 RENAULT Sandero Zen 1.6 R$          50.493,00 15% R$               7.573,95 

15 2020 RENAULT Sandero Zen 1.6 R$          50.493,00 15% R$               7.573,95 

16 2020 RENAULT Sandero Zen 1.6 R$          50.493,00 15% R$               7.573,95 

17 2016 VW VOYAGE CL R$          44.389,00 15% R$               6.658,35 

18 2015 RENAULT LOGAN R$          36.171,00 15% R$               5.425,65 

19 2016 VW VOYAGE CL R$          44.389,00 15% R$               6.658,35 

20 2020 JEEP Renegade R$          94.337,00 15% R$             14.150,55 

21 2021 FIAT Siena 1.4 R$          58.290,00 15% R$               8.743,50 

22 2022 FIAT Argo 1.3 R$          63.183,00 15% R$               9.477,45 

23 2022 FIAT Argo 1.3 R$          63.183,00 15% R$               9.477,45 

24 2022 RENAULT Duster 1.6 R$          83.564,00 15% R$             12.534,60 

25 2022 FIAT Cronos R$          70.186,00 15% R$             10.527,90 

26 2023 NISSAN Kicks R$          99.143,00 15% R$             14.871,45 

27 2003 VW Baú 8.1120 R$          92.412,00 30% R$             27.723,60 

28 2007 VW Caminhão Pipa 15.180 R$        115.741,00 30% R$             34.722,30 

29 2009 FORD RANGER XLS 12A R$          61.466,00 30% R$             18.439,80 

30 2010 GM Vectra Sedan R$          34.803,00 15% R$               5.220,45 
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Nº ANO MARCA MODELO 
VALOR TABELA 
FIPE ABRIL DE 

2024 

% estimado 
para 

manutenção 
anual 

VALOR ANUAL 
ESTIMADO PARA 
MANUTENÇÕES 
POR VEÍCULO 

31 2015 RENAULT Fluence R$          46.205,00 15% R$               6.930,75 

32 2006 GM Vectra Sedan R$          27.261,00 15% R$               4.089,15 

33 2002 GM OMEGA R$          30.255,00 15% R$               4.538,25 

34 2005 VW POLO 1.6 R$          22.839,00 15% R$               3.425,85 

35 2005 VW POLO 1.6 R$          22.839,00 15% R$               3.425,85 

36 2005 VW POLO 1.6 R$          22.839,00 15% R$               3.425,85 

37 2005 VW POLO 1.6 R$          22.839,00 15% R$               3.425,85 

38 2005 VW POLO 1.6 R$          22.839,00 15% R$               3.425,85 

39 1987 HISTER EMPILHADEIRA R$          68.000,00 30% R$             10.200,00 

40 1990 HISTER TOBATTA - M.A. R$          19.814,00 30% R$               2.972,10 

41 2004 HONDA NXR 125 BROS KS R$            6.136,00 15% R$                  920,40 

42 2004 HONDA NXR 125 BROS KS R$            6.136,00 15% R$                  920,40 

43 2004 HONDA NXR 125 BROS KS R$            6.136,00 15% R$                  920,40 

44 2010 YAMAHA LANDER XTZ 250 R$          11.977,00 15% R$               1.796,55 

45 2006 HONDA NXR 150 BROS KS R$            7.234,00 15% R$               1.085,10 

46 2006 HONDA NXR 150 BROS KS R$            7.234,00 15% R$               1.085,10 

47 2007 HONDA NXR 150 BROS KS R$            7.619,00 15% R$               1.142,85 

48 2008 YAMAHA LANDER XTZ 250 R$          11.399,00 15% R$               1.709,85 

49 2008 YAMAHA LANDER XTZ 251 R$          11.399,00 15% R$               1.709,85 

50 2006 VW ÔNIBUS  30% R$                         - 

51 2013 VOLARE MICRO VOLARE V8 L EM R$        142.402,00 30% R$             42.720,60 

52 2010 VOLARE MB - Ônibus R$          98.383,00 30% R$             29.514,90 

53 2013 VOLARE MICRO VOLARE V8 L EM R$        142.402,00 30% R$             42.720,60 

54 2008 PEUGEOT BOXER M330M HDI R$          59.226,00 30% R$             17.767,80 

55 2013 MERCEDEZ SPRINTER 415C R$        114.082,00 30% R$             34.224,60 

56 2015 RENAULT VanMaster STDL 2 R$        135.472,00 30% R$             40.641,60 

57 2015 PEUGEOT BOXER F 350 LH 23 S R$        105.224,00 30% R$             31.567,20 

58 2021 VW Ônibus GRAN MIDI U R$        257.119,00 30% R$             77.135,70 

59 2022 RENAULT Master IBUSL3 R$        230.075,00 30% R$             69.022,50 

60 2022 IVECO VAN IVECO DALLY 45170 R$        205.871,00 30% R$             61.761,30 

61 2019 RENAULT Master R$        145.507,00 30% R$             43.652,10 

62 2018 VOLARE I/M MicroOnibus R$        206.472,00 30% R$             61.941,60 

63 2022 IVECO IVECO DALLY 45170 R$        205.871,00 30% R$             61.761,30 

64 2002 GM PickUp S-10 R$          38.928,00 30% R$             11.678,40 

65 2002 GM Chevrolet - PickUp S-10 R$          38.928,00 30% R$             11.678,40 

66 2002 GM Chevrolet - PickUp S-10 R$          38.928,00 30% R$             11.678,40 

67 2006 VW Kombi STD R$          25.589,00 15% R$               3.838,35 

68 1999 FORD F 250 XLK CARROC R$          75.607,00 30% R$             22.682,10 

69 2008 PEUGEOT BOXER HDI R$          59.226,00 30% R$             17.767,80 

70 2009 HYUNDAI HR/CANIL R$          70.967,00 30% R$             21.290,10 

71 2010 VW Kombi STD R$          37.899,00 15% R$               5.684,85 

72 2002 MERCEDEZ SPRINTER R$          45.251,00 30% R$             13.575,30 

73 2008 VW Kombi Furgão R$          26.790,00 15% R$               4.018,50 

74 1998 VW Kombi STD R$          23.826,00 15% R$               3.573,90 

75 1998 VW Kombi PickUp R$          30.852,00 15% R$               4.627,80 
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Nº ANO MARCA MODELO 
VALOR TABELA 
FIPE ABRIL DE 

2024 

% estimado 
para 

manutenção 
anual 

VALOR ANUAL 
ESTIMADO PARA 
MANUTENÇÕES 
POR VEÍCULO 

76 2010 VW Kombi STD. 1.4 R$          37.899,00 15% R$               5.684,85 

77 2011 GM S10 COLINA R$          71.618,00 30% R$             21.485,40 

78 2018 PEUGEOT PARTNER1.6 R$          49.881,00 15% R$               7.482,15 

79 2018 PEUGEOT PARTNER1.6 R$          49.881,00 15% R$               7.482,15 

80 2018 PEUGEOT PEUGEOT - PARTNER1.6 R$          49.881,00 15% R$               7.482,15 

81 2019 RENAULT PickUpOrock 1.6 R$          74.812,00 15% R$             11.221,80 

82 2020 GM PickUp S-10 R$        138.355,00 30% R$             41.506,50 

83 2022 FIAT StradaEndurance R$          80.185,00 15% R$             12.027,75 

84 2000 FORD RANGER XL CS4 22 R$          57.335,00 30% R$             17.200,50 

85 2014 FIAT Ducato AMB1 R$          92.311,00 30% R$             27.693,30 

86 2017 MERCEDEZ MB - SPRINTER 415C R$        176.698,00 30% R$             53.009,40 

87 2017 MERCEDEZ MB - SPRINTER R$        176.698,00 30% R$             53.009,40 

88 2022 RENAULT AMBULÂNCIA R$        165.604,00 30% R$             49.681,20 

89 2022 RENAULT AMBULÂNCIA R$        165.604,00 30% R$             49.681,20 

90 2020 MITSUBISH L 200 MMC R$        148.126,00 30% R$             44.437,80 

91 2023 PEUGEOT EXPERT CARGO R$        148.960,00 30% R$             44.688,00 

92 2023 YAMAHA XTZ 250 LANDER R$          25.118,00 15% R$               3.767,70 

93 2023 YAMAHA XTZ 250 LANDER R$          25.118,00 15% R$               3.767,70 

94 2023 YAMAHA XTZ 250 LANDER R$          25.118,00 15% R$               3.767,70 

95 2023 YAMAHA XTZ 250 LANDER R$          25.118,00 15% R$               3.767,70 

96 2023 YAMAHA XTZ 250 LANDER R$          25.118,00 15% R$               3.767,70 

97 2023 YAMAHA XTZ 250 LANDER R$          25.118,00 15% R$               3.767,70 

98 2023 RENAULT Duster 1.6 R$          90.241,00 15% R$             13.536,15 

TOTAL R$      6.364.984,00 20,51% R$         1.558.777,95 
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ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90037/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 12253/2022 

Proponente: ................................................................................................................................................................. 

Endereço:........................................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................................................... 

Bairro: ..................................................... CEP:.......................................... Cidade: .................................................... 

Estado: ...................................... Telefone: ...........................................................  

E-mail:........................................................................................................................................................................... 

 

1. Valor estimado para 12 (DOZE) meses: Valor dos gastos com manutenções preventivas, corretivas e 

peças é de R$ 1.558.777,95, conforme planilha abaixo: 

 

 
DESCRIÇÃO 

 
VALOR ANUAL  

 

 
Manutenção Preventiva, Corretiva e Peças 

 
R$ 1.558.777,95 

 
VALOR DESCONTO 

 

 
% 

 
 
2. A CONTRATANTE pagará mensalmente a CONTRATADA o valor do volume dos produtos e serviços 
consumidos para o período de medição apurado, já descontado o percentual indicado nesta proposta. 
 
3. O valor disponibilizado, o qual será firmado com a CONTRATADA, é apenas estimado, podendo não ser 
utilizado na sua totalidade.  
 
4. Prazo de Validade da Proposta: 90 dias (mínimo 90 dias); 
 
5. Condições de Pagamento: Conforme especificado em Edital; 
 
6. Prazo de Entrega: Conforme especificado em Edital; 
 
 
Notas: 
 

• O valor do DESCONTO, constante da planilha proposta deverá ser ofertado em porcentual. O porcentual 

poderá ser ofertado em até 2 casas após a vírgula (0,00%). 
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Declarações: 

- Declaro, sob as penas da lei, que os serviços ofertados atendem a todas as especificações e condições 

exigidas no edital do Pregão Eletrônico nº 90037/2024 e Anexo I – Termo de Referência. 

- Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos pela 

proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, 

despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/CPF/Cargo/CNPJ) 
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ANEXO III 

 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO, com sede 

na Praça dos Emancipadores, s/nº, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Ademário da Silva 

Oliveira, doravante designada CONTRATANTE e de outro lado a empresa (RAZÃO SOCIAL), inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.º (...) estabelecido na (ENDEREÇO), neste ato representada por (NOME COMPLETO) 

portador da Cédula de Identidade RG n.º (...), domiciliado na (ENDEREÇO) doravante designada 

CONTRATADA, após este último declarar que conhece e aceita todas as especificações do Edital de Pregão 

Eletrônico n.º 90037/2024, datado de (DATA DE PUBLICAÇÃO DO EDITAL), tendo em vista o que consta 

no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO, COM UTILIZAÇÃO DE TECNOLOGIA PARA 

GERENCIAMENTO DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS EM 

ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS PARA TODA A FROTA MUNICIPAL, nas condições estabelecidas 

no Termo de Referência. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do Contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura deste termo de 

contrato, prorrogável na forma da Lei n° 14.133, de 2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. Os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 

observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total do presente contrato é de R$ (______), resultante da aplicação do percentual de 

desconto de (_____) % sobre o valor total dos gastos com manutenções preventivas, corretivas e peças 

utilizadas em veículos da frota municipal no período de 12 meses (R$ 1.558.777.95). 

5.2. O valor total monetário correspondente ao percentual de desconto é de R$ (______). 

5.3. Os valores definidos nesta cláusula incluem todos os custos, tributos e despesas diretas e indiretas 

decorrentes do presente Contrato, de modo a constituir a única contraprestação pela prestação dos serviços. 

5.4. O Contratado será o responsável pelo repasse aos fornecedores após o pagamento do Contratante 

referentes aos gastos com serviços de manutenção, ficando claro que a contratante não responde solidária 

ou subsidiariamente por esse pagamento 

5.5. Os valores acima são meramente estimativos, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos serviços efetivamente realizados. 

5.6. O Contratante pagará mensalmente ao Contratado o valor do volume dos produtos e serviços 

consumidos para o período de medição apurado, já descontado o percentual indicado em sua proposta. 

6. CLÁUSULA SEXTA – MEDIÇÕES 

6.1. Após o término de cada período mensal, correspondente ao período do 1º ao último dia do mês, o 

Contratado deverá apresentar relatório analítico discriminando os serviços realizados no período. 

6.2. As medições, para efeito de pagamento, serão realizadas de acordo com os seguintes procedimentos: 

6.3. Até o 5º dia útil subsequente ao MÊS em que foram prestados os serviços, a Contratado entregará 

relatório contendo os quantitativos totais mensais de cada um dos tipos de serviços realizados e os 

respectivos valores apurados, contendo as seguintes informações: 

I. Identificação da oficina credenciada (nome e endereço); 

J. Identificação do veículo (marca, tipo, prefixo e placa); 

K. Hodômetro do veículo no momento da manutenção; 

L. A data e hora da manutenção; 

M. Identificação do tipo manutenção/serviço realizado; 

N. Demonstrativos das peças utilizadas/substituídas; 

O. Valor da operação; 

P. Identificação do condutor (nome e registro funcional). 

6.4. O Contratante solicitará a contratada, na hipótese de glosas e/ou incorreções de valores, a 

correspondente retificação objetivando a emissão da nota fiscal/ fatura. 

6.5. O Contratado deverá aplicar o percentual de desconto sobre o valor total apurado para o período de 

medição apresentado. 

6.6. Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, o Contratante atestará a medição 

mensal, comunicando ao Contratado, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados do recebimento do 

relatório, o valor aprovado e autorizando a emissão da correspondente Nota Fiscal e juntada dos demais 

documentos para posterior abertura do processo de pagamento. 
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6.7. A medição deverá ser apresentada ao Contratante através do Protocolo Geral da Prefeitura de 

Cubatão, acompanhada dos documentos que tenham lhe dado origem, de forma impressa, juntamente com 

a Nota Fiscal para o respectivo pagamento, bem como arquivo em pdf gravados em mídia de dados. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado em até  30 (trinta) dias, contados do aceite da Nota Fiscal/fatura pelo(s) 

servidor(es) responsável(eis) ou Comissão designada pela autoridade competente da Prefeitura pela 

fiscalização e o controle da execução da execução do contrato, identificados com nome, função/cargo, 

Secretaria Municipal correspondente e data da assinatura, com autorização do superior hierárquico imediato, 

desde que devidamente regularizados. 

7.2. Os pagamentos serão efetuados somente em depósito em conta, cabendo ao Contratado apresentar 

documento para esta finalidade devidamente preenchido e que acompanhe a nota fiscal ou incluir as 

informações bancárias na nota fiscal, ficando a cargo do Contratado a despesa bancária correspondente. 

7.3. Os pagamentos somente serão realizados se o Contratado estiver regular perante o INSS, FGTS, 

Tributos Federais e Municipais, Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ e recolhimentos de encargos 

sociais. 

7.4. Na eventualidade de aplicação de multa, esta deverá ser recolhida anteriormente ao pagamento da 

parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação de penalidade ou, a critério da 

Administração e após o devido processo de apuração, respeitado o direito ao contraditório e a ampla defesa, 

e com a concordância da empresa, o valor devido será calculado e descontado do pagamento da parcela 

vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

7.5. No caso de irregularidade na emissão de documentos por parte do Contratado, tais como nota fiscal, 

medição, guias de recolhimento, certidões, conta bancária, entre outros, o prazo de pagamento será contado 

a partir de sua apresentação e aceite, desde que devidamente regularizados. 

7.6. Caso haja atraso por parte do Contratado acerca do cumprimento do objeto contratual, o prazo de 

pagamento começará a fluir somente após concluído o procedimento de penalização que tramitará em autos 

próprios e, em caso de aplicação de multa, o prazo de pagamento iniciará após o recolhimento da multa. 

7.7. O pagamento cujo vencimento recair em sábado, domingo, feriados, inclusive bancário e ponto 

facultativo, será liquidado no primeiro dia útil seguinte, sem que assista ao Contratado qualquer tipo de 

atualização monetária. 

7.8. O índice a ser utilizado para fins de atualização monetária em caso de eventual atraso no pagamento 

que tenha dado causa a Prefeitura Municipal de Cubatão, será o Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo – IPCA / IBGE. 

7.9.  O Contratado deverá apresentar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s) ao objeto, contendo as 

seguintes informações: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º ___________________________________  

PREGÃO ELETRÔNICO N.º__________________________________________ 

NOTA DE EMPENHO N.º____________________________________________ 

CONTRATO N.º________________________ 

7.10. O Contratado deverá apresentar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s) ao objeto, contendo as 

seguintes informações: 
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8. CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE 

8.1. Os valores inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – 

IPCA / IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. São obrigações do Contratante: 

9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

9.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

9.5. Fiscalizar e o controlar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado, de 

acordo com o Decreto Municipal nº 11341/2020; 

9.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

9.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

9.9. Cientificar ao setor responsável para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 

9.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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9.10.1.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

9.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

9.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

9.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. 

10.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada, desde que devidamente 

justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior prestar 

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

10.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência; 

10.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

10.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 

nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 

mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 

que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
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10.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

10.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

10.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

10.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina. 

10.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

10.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.17.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação;  

10.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação; 

10.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

10.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

10.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

10.23. Intermediar os serviços de manutenção e assistência técnica conforme estabelecido no Termo de 

Referência. 

10.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 

empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante 

ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços; 

10.25. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual poderá ser 

livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização do Contratado. 
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10.26. Cumprir as demais obrigações estabelecidas no Anexo I do edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 5 (cinco) dias; 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(2)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 10,0% (dez 

por cento) a 30,0% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 

10,0% (dez por cento) a 30,0% (trinta por cento) do valor do Contrato.  

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 10,0% (dez por cento) a 

30,0% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 1,0% (um por cento) a 

10,0% (dez por cento) do valor do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 1,0% (um por cento) a 

10,0% (dez por cento) do valor do Contrato, salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, 

devidamente justificados e comprovados. 
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12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante. 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

12.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
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que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 26, de 13 de abril de 2022.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

13.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.3.3. Indenizações e multas. 

13.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

13.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Municipal, na dotação abaixo discriminada:  

Classificação Funcional ****** – Elemento de despesa ******. 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 
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16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 

7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cubatão / SP, com renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir dúvidas ou questões não resolvidos administrativamente. 
 
 
CUBATÃO, ____ DE ______________________ DE 20___. 
 
 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL 
 
P/ CONTRATADA  
 
TESTEMUNHA 1 
 
TESTEMUNHA 2 
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ANEXO IV 

 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90037/2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO 

CONTRATADO: ______________________________________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):__________________________________________________ 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SISTEMA INFORMATIZADO E 

INTEGRADO, COM UTILIZAÇÃO DE TECNOLOGIA PARA GERENCIAMENTO DA MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS EM ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS PARA TODA 

A FROTA MUNICIPAL 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)____________________________________________________ 

 

 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 

trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância 

com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 

Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do 

“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, 

conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 

de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: _________________________________________________ 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: _________________________________________________________ 



MUNICÍPIO DE CUBATÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

 

P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  N º  1 2 . 2 5 3 / 2 0 2 3  

   

  P á g i n a  60 | 61 
 

Praça dos Emancipadores s/n.º, Bloco Executivo, 2º andar, Centro, Cubatão / SP - CEP 11.510-900 

Fone: (13) 3362-4065 – E-mail: dsu@cubatao.sp.gov.br  

 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

Pela contratada: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



MUNICÍPIO DE CUBATÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
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Praça dos Emancipadores s/n.º, Bloco Executivo, 2º andar, Centro, Cubatão / SP - CEP 11.510-900 

Fone: (13) 3362-4065 – E-mail: dsu@cubatao.sp.gov.br  

 

 
ANEXO V 

 
MODELO DE ANÁLISE ECONÔMICO – FINANCEIRA 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90037/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 12253/2022 

 

A situação financeira das licitantes será aferida por meio dos índices de liquidez corrente - LC, liquidez geral 

- LG e solvência geral - SG. 

 

 

LC = Ativo Circulante 

 Passivo Circulante 

 

LG = Ativo Circulante  (+)  Realizável a Longo Prazo 

 Passivo Circulante  (+)  Exigível a Longo Prazo 

 

SG = Ativo Total 

 Passivo Circulante (+) Exigível a Longo Prazo 

 

 

Serão consideradas habilitadas as empresas que apresentarem os seguintes resultados: 

 

Liquidez Corrente – Índice maior ou igual a 1,00 

Liquidez Geral – Índice maior ou igual a 1,00 

Solvência Geral – Índice maior ou igual a 1,00 

 

 

 

 

Local, data. 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/CPF/Cargo/CNPJ)  

 


